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Preâmbulo 

 

Considerando que o Decreto-Lei nº 62/2018, de 6 de agosto que procede à segunda 

alteração ao Decreto-lei nº36/2014, de 10 de março, que regula o Estatuto do Estudante 

Internacional a que se refere o nº 7 do art.º 16º da Lei nº 37/2003, de 22 de agosto, 

alterada pela Lei nº 49/2005, de 30 de agosto e pela Lei nº 67/2007, de 10 de setembro, 

permite que estudantes estrangeiros se candidatem ao ensino superior português, a 

Escola Superior de Enfermagem de Lisboa (ESEL) aprova o presente regulamento que 

define as regras de aplicação nesta Instituição de Ensino Superior do referido Estatuto. 

 

Artigo 1º 

Âmbito de aplicação 

1. O presente regulamento disciplina o concurso especial de acesso e ingresso do 

estudante internacional à frequência do ciclo de estudo de licenciatura na ESEL. 

2. Para efeitos de aplicação do presente regulamento é considerado estudante 

internacional aquele que não tenha nacionalidade portuguesa, com as exceções 

previstas no número seguinte e que satisfaçam as condições definidas no art.º 3º do 

Decreto-Lei nº 36/2014, alterado pelo Decreto-Lei nº 62/2018, de 6 de agosto; 

3. Excluem-se do âmbito de aplicação do nº 2 do presente artigo e regulamento, os 

estudantes que: 

a) Sejam nacionais de um Estado-Membro da União Europeia; 

b) Os familiares de portugueses ou de nacionais de um Estado membro da União 

Europeia, independentemente da sua nacionalidade;  

c) Os que, não sendo nacionais de um Estado membro da União Europeia e não 

estando abrangidos pela alínea anterior, residam legalmente em Portugal há 

mais de dois anos, de forma ininterrupta, em 1 de janeiro do ano em que 

pretendem ingressar no ensino superior, bem como os filhos que com eles 

residam legalmente;  

d) Os que sejam beneficiários, em 1 de janeiro do ano em que pretendem ingressar 

no ensino superior, de estatuto de igualdade de direitos e deveres atribuído ao 
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abrigo de tratado internacional outorgado entre o Estado Português e o Estado 

de que são nacionais; 

e) Os que requeiram o ingresso no ensino superior através dos regimes especiais 

de acesso e ingresso regulados pelo Decreto-Lei n.º 393 -A/99, de 2 de outubro, 

alterado pelo Decreto-Lei n.º 272/2009, de 1 de outubro. 

4. Não estão ainda abrangidos, pelo previsto no nº 2 do presente artigo e 

regulamento, os estudantes estrangeiros que se encontrem a frequentar a ESEL ao 

abrigo de um programa de mobilidade internacional para a realização de parte de um 

ciclo de estudos de uma instituição de ensino estrangeira com a qual a ESEL tenha 

estabelecido acordo ou protocolo de intercâmbio. 

5. Os estudantes que ingressem no ensino superior português ao abrigo do Decreto-

Lei nº 36/2014, de 10 de março, alterado pelo Decreto-Lei nº 62/2018, de 6 de agosto 

mantêm a qualidade de estudante internacional até ao término do ciclo de estudos em 

que se inscrevam ou transitem, independentemente, de durante a frequência do ciclo 

de estudos lhes venha a ser concedido o estatuto de igualdade de direitos e deveres ao 

abrigo de tratado internacional outorgado entre o Estado Português e o Estado de que 

são nacionais.  

6. Excetuam-se do disposto no número anterior os estudantes internacionais que 

adquiram, entretanto, a nacionalidade de um Estado-Membro da União Europeia, aos 

quais deixa de ser aplicável o presente regulamento no ano subsequente à data da 

aquisição daquela nacionalidade. 

 

Artigo 2º 

Condições de acesso 

1. Podem candidatar-se à matrícula e inscrição no ciclo de estudos de licenciatura da 

ESEL os estudantes internacionais: 

a) Titulares de uma qualificação que, no país em que foi obtida lhes confira o direito 

de candidatura e ingresso no ensino superior desse país, cuja titularidade deve ser 

validada pela entidade competente desse país; 
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b) Titulares de um diploma do ensino secundário português ou de habilitação 

legalmente equivalente (nos termos da Portaria nº 224/2006, de 8 de março e pela 

Portaria nº 699/2006, de 12 de julho). 

2. A qualificação prevista na alínea a) do nº 1 do presente artigo deverá ser 

comprovada através de declaração, emitida pelos serviços oficiais de educação do país 

de origem e, quando necessário, traduzida para inglês, francês, espanhol, ou português, 

atestando que a habilitação secundária de que são titulares, obtida nesse país, é 

suficiente para aí ingressar no ensino superior oficial em cursos congéneres da 

enfermagem ou certificado de equivalência ao ensino secundário português emitido por 

uma entidade nacional competente. 

 

Artigo 3º 

Condições de ingresso 

São condições concretas de ingresso para os estudantes internacionais, por via deste 

regulamento, cumulativamente, as seguintes: 

a) Tenham obtido qualificação académica positiva em cada uma das áreas de saber 

requeridas para o ciclo de estudos: 

1. Para os titulares do ensino secundário português ou para candidatos que 

realizaram as provas como alunos autopropostos, a ponderação e os requisitos 

são: 

1.1. Biologia e Geologia – 100% ou Biologia e Geologia e Física e 

Química – 50%/50%, ou Biologia e Geologia e Matemática – 50%/50%; 

1.2. Nível mínimo de conhecimentos de português de B1; 

1.3. Pré-requisito exigido na ESEL ou prova em como o realizou. 

2. Para os candidatos com provas de ingresso obtidas no Exame Nacional do 

Ensino Médio – ENEM (Brasil) a ponderação e os pré-requisitos são: 

2.1 Redação: 30% + Matemática e suas Tecnologias: 35% + Ciências da 

Natureza e suas Tecnologias: 35% 
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2.2 Pré-requisito exigido na ESEL ou prova em como o realizou. 

3. Para os candidatos com provas de ingresso obtidas em sistemas de ensino 

diferentes será feita uma avaliação curricular a efetuar por um Júri nomeado 

pelo Presidente sob proposta do Conselho Técnico-científico e, adaptando as 

exigências dos pontos anteriores de acordo com critérios a definir pelo Júri, e 

ainda: 

3.1 Nível mínimo de conhecimentos de português B1; 

3.2. Pré-requisito exigido na ESEL ou prova em como o realizou. 

b) Os candidatos que não tenham um nível de conhecimento da língua portuguesa 

requerido para a frequência do curso, mas que se comprometam a atingi-lo 

antes de iniciar a sua frequência, poderão candidatar-se nos termos e condições 

do art.º 5º do presente regulamento. 

 

Artigo 4º 

Qualificação Académica 

1. Os candidatos devem demonstrar conhecimentos nas matérias das provas 

específicas referidas na alínea a) do nº 1 do art.º 3º. 

2. Quando o candidato é titular de curso de ensino secundário português, são 

utilizadas as classificações das provas de ingresso de acordo com a ponderação 

especificada. 

3. Quando o candidato é titular de curso de um dos sistemas de ensino estrangeiros 

são utilizadas as classificações e as ponderações respetivas. 

4. As classificações usadas para a candidatura são as obtidas no ano civil ou nos três 

anos civis anteriores ao da candidatura. 

5. Sempre que expressas noutra escala, as notas de candidatura são convertidas para 

a escala de 0-20 valores. 

6. A classificação mínima de candidatura é de 10 valores. 
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Artigo 5º 

Conhecimento de língua portuguesa 

1. A frequência da Licenciatura em Enfermagem exige um domínio independente da 

língua portuguesa (nível B2, de acordo com o Quadro Europeu Comum de Referência 

para Línguas). 

2. Os candidatos internacionais que possuam apenas o nível intermédio de domínio 

da língua portuguesa (nível B1, de acordo com o Quadro Europeu Comum de Referência 

para Línguas) podem candidatar-se nos termos do presente regulamento, desde que se 

comprometam a frequentar um curso anual de português nos termos do nº 5 do 

presente artigo. 

3. Excecionalmente, poderão ainda candidatar-se estudantes que não detenham o 

nível B1 se se comprometerem a frequentar um curso intensivo de língua portuguesa 

antes de iniciar a frequência do ciclo de estudos a que se candidatam: 

a) Se o candidato for seriado e colocado, procede à sua matrícula e pré-inscrição 

no ciclo de estudos, obrigando-se ao pagamento inicial associado à inscrição nos 

termos do presente regulamento; 

b) A confirmação da inscrição na ESEL está dependente da obtenção do nível B1 de 

língua portuguesa; 

c) Senão for concretizada a confirmação referida na alínea b) é adiada a colocação 

do candidato por um ano, durante o qual deve inscrever-se e frequentar um curso 

anual de língua portuguesa, sendo o pagamento referido na alínea a) supra, 

transferido para a conta corrente do estudante, sem lugar a reembolso; a 

concretização da inscrição no ciclo de estudos está sempre dependente da 

aprovação no curso de língua portuguesa; 

d) O estudante que não veja confirmada a sua inscrição terá que fazer nova 

candidatura em novo concurso especial, caso continue a pretender frequentar o 

ciclo de estudos. 

4. Com exceção dos que tenham frequentado o ensino secundário em língua 

portuguesa, os candidatos têm de: 

a) Autodeclarar possuir o nível B1 ou superior de português; 
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b) Apresentar um DIPLE (Diploma Intermédio de Português Língua Estrangeira, 

nível B2), ou um certificado B2 emitido numa Escola de Línguas acreditada em 

Portugal; 

5. Os estudantes internacionais que não tenham frequentado o ensino secundário em 

língua portuguesa e que não façam prova de ter um DIPLE (Diploma Intermédio de 

Português Língua Estrangeira, nível B2), ou um certificado B2 emitido numa Escola de 

Línguas acreditada em Portugal, têm de comprometer-se a frequentar um curso anual 

de língua portuguesa: 

a) A sua frequência pode ser simultânea à frequência do 1º ano do curso; 

b) Todas as classificações e aproveitamentos obtidos ficarão condicionais até à 

obtenção do certificado B1 de Escola de Línguas acreditada em Portugal; 

 

Artigo 6º 

Cumprimento do pré-requisito 

1. O candidato terá de assegurar o pré-requisito específico exigido para o curso. 

2. Os candidatos que não possam apresentar comprovação do respetivo pré-requisito 

no momento da candidatura devem auto declarar estar na sua posse, sendo a 

confirmação feita pelos serviços no prazo máximo de três meses após o início do período 

de estudos; 

a) A não confirmação do pré-requisito exigido anula a sua inscrição; 

b) O pagamento inicial associado à matrícula e inscrição do estudante, nos termos do 

presente regulamento, não é devolvido nas situações em que, nos termos da alínea a), 

seja anulada a sua inscrição. 

 

Artigo 7º 

Vagas e prazos 

1. Anualmente, é fixado pelo Presidente, sob proposta do Conselho Técnico-científico, 

o número de vagas para cada ciclo de estudos, de acordo com o calendário respetivo. 
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2. No processo de fixação e divulgação das vagas, bem como dos prazos deve ter-se 

em conta: 

a) O número de vagas definido no processo de acreditação do ciclo de estudos; 

b) O número de vagas fixadas para o regime geral de acesso e para os restantes 

concursos especiais; 

c) Os recursos humanos e materiais da instituição, em particular no que se refere à 

adequação do corpo docente; 

d) Os limites previamente fixados por despacho do membro do Governo 

responsável pela área do ensino superior; 

e) As orientações gerais que sejam previamente estabelecidas pelo membro do 

Governo responsável pela área de ensino superior. 

3. As vagas referidas em 1 são comunicadas anualmente à DGES, acompanhadas da 

respetiva fundamentação. 

4. A ESEL comunica à DGES, nos termos e prazos por esta fixados, informação sobre os 

candidatos admitidos, matriculados e inscritos ao abrigo do presente regulamento, 

anualmente. 

 

Artigo 8º 

Candidatura e documentos 

1. A candidatura é apresentada no Núcleo de Serviços Académicos da ESEL, sito na 

Avenida Professor Egas Moniz, 1600-190 Lisboa. 

2. A formalização da candidatura é efetuada por requerimento em modelo próprio 

dirigido ao Presidente da ESEL, e está sujeita ao pagamento dos emolumentos 

constantes da tabela de emolumentos da ESEL. 

3. A candidatura deve ser acompanhada dos seguintes documentos: 

a) Fotocópia simples do documento de identificação (passaporte ou do bilhete de 

identidade estrangeiro); 

b) Declaração, sob compromisso de honra, de que o candidato não tem 

nacionalidade portuguesa nem está abrangido por nenhuma das condições 

elencadas nas alíneas do nº 3 do artigo 1º do presente regulamento; 
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c) Cópias autenticadas (podendo ser autenticada na ESEL, devendo ser 

consultada a tabela de emolumentos): 

i) Comprovativo da conclusão do ensino secundário português ou 

equivalente; 

ii) Comprovativo de que a qualificação académica faculta, no país em que foi 

obtida, o acesso ao ensino superior, devidamente validado pela entidade 

competente desse país, nos termos do nº 2 artigo 2º do presente regulamento; 

iii) Comprovativo da classificação obtida: 

1. Nos exames finais do ensino secundário português correspondentes às 

provas de ingresso para os titulares de ensino secundário português ou para 

os titulares de um ensino secundário estrangeiro que realizaram aquelas 

provas como candidatos autopropostos; ou 

2. No exame nacional de acesso ao ensino superior de outro país; 

3. Nas situações em que o candidato não possa apresentar o documento 

referido em ii) supra, deve fazer a auto declaração das classificações obtidas 

procedendo à sua comprovação documental nos três meses após o início dos 

estudos na ESEL; 

d) Diploma DEPLE ou Diploma DIPLE, ou certificado B1 ou B2 emitido por Escola 

de Línguas acreditada em Portugal, ou auto declaração do nível B1 de domínio 

da língua portuguesa, sempre que o candidato não tenha frequentado o 

ensino secundário em língua portuguesa; 

e) Auto declaração da posse do pré-requisito exigidos pelo ciclo de estudos a 

que o estudante se candidata ou documento validado por médico inscrito na 

Ordem dos Médicos Portuguesa. 

4. Os documentos referidos nas alíneas i) ii) e iii) devem ser traduzidos sempre que 

não forem emitidos em português, inglês, francês ou espanhol, e visados pelos serviços 

consulares com a aposição da Apostila de Haia pela autoridade competente do Estado 

de onde é originário o documento. 
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Artigo 9º 

Seriação e divulgação dos resultados 

1. A ordenação dos candidatos é feita por ordem decrescente da classificação final. 

2. A classificação final corresponde à soma das classificações obtidas nas provas 

realizadas, multiplicadas pela respetiva ponderação, sendo usada a mais lata das 

classificações obtidas quando se aplica a alínea a) ponto 1.1. do artigo 3º do presente 

Regulamento. 

3. Atendendo à existência de várias escalas, todas as classificações devem ser 

expressas na escala de 0 a 200. 

4. Sempre que dois ou mais candidatos em situação de empate disputem o último 

lugar, são criadas vagas adicionais. 

5. A lista de seriação dos candidatos é tornada pública e divulgada nos locais de estilo 

e publicitada no sítio da internet da ESEL. 

 
Artigo 10º 

Matrícula e inscrição 

1. Os candidatos admitidos devem realizar a sua matrícula e inscrição no prazo fixado 

no calendário respetivo. 

2. No ato da matrícula e inscrição há lugar a um pagamento único correspondente a 

30% da totalidade da propina base (correspondente a 3 mensalidades), acrescida da taxa 

de matrícula e seguro, do qual fica dependente a sua confirmação. 

3. Não é devolvido o pagamento feito pela matrícula e inscrição, em caso de anulação. 

 

Artigo 11º 

Propina 

1. O valor da propina é fixado anualmente pelo Conselho Geral, sob proposta da 

Presidente. 
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2. O valor da propina é pago em 10 (dez) mensalidades, sem prejuízo do previsto no 

nº2 do art.º 10 do presente diploma. 

3. As restantes 7 (sete) mensalidades podem ser pagas de uma só vez ou até ao último 

dia do mês a que digam respeito, ficando sujeitas ao cálculo de juros nas situações de 

incumprimento, sendo a 4º mensalidade paga em setembro, a 5º em outubro e assim 

sucessivamente até à 10ª mensalidade, paga em março, tendo por referência o mês de 

setembro como início de estudos. 

4. Em caso de anulação de estudos, o estudante só fica desobrigado do pagamento 

das mensalidades cujo pagamento seja devido a partir do mês seguinte. 

5. Aos estudantes em situação de emergência por razões humanitárias matriculados e 

inscritos na ESEL aplica -se o regime de propinas, taxas e emolumentos fixado para os 

estudantes nacionais. 

 

Artigo 12º 

Estudante plurinacional 

1. O estudante internacional que, no momento da candidatura, tem também 

nacionalidade portuguesa ou é nacional de um Estado - Membro da União Europeia no 

qual tenha residência habitual não pode candidatar-se nos termos deste regulamento. 

2. Nas situações em que o candidato declare não ter nacionalidade portuguesa ou de 

qualquer Estado-Membro da União Europeia no qual tenha residência, que 

posteriormente se verificarem falsas, é anulada a seriação ou matrícula e inscrição, por 

esse motivo. 

3. Se o candidato tiver duas ou mais nacionalidades estrangeiras e uma delas 

corresponde à nacionalidade de um Estado-Membro da União Europeia no qual não 

tenha residência habitual pode, no momento da candidatura, optar por um de dois 

estatutos: 

a) Caso opte pelo estatuto de estudante internacional, tem que mantê-lo até ao 

final do ciclo de estudos a que se candidatou; 

b) Caso opte pelo estatuto de estudante nacional, não pode candidatar-se ao abrigo 

deste regulamento. 
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Artigo 13º 

Reingresso, mudança de par instituição / curso 

Aos estudantes internacionais admitidos através dos regimes de reingresso, mudança 

de par instituição / curso, a que se refere o Regulamento dos Regimes de Mudança de 

Par Instituição/Curso e Reingresso no Ensino Superior, aprovado pela Portaria n.º 181 -

D/2015, de 19 de junho, na sua redação atual. 

 

Artigo 14º 

Integração social e cultural 

1. A ESEL promove iniciativas destinadas à integração académica e social dos 

estudantes admitidos, nomeadamente nos domínios da língua e da cultura portuguesa. 

2. Os estudantes internacionais beneficiam exclusivamente de ação social indireta. 

 

Artigo 15º 

Dúvidas de interpretação e casos omissos 

As dúvidas de interpretação e casos omissos serão resolvidos por despacho do 

Presidente da ESEL. 

 

Artigo 16º 

Entrada em vigor 

O presente regulamento entra em vigor após homologação da Presidente e publicação 

no Diário da República, sendo aplicável a partir do ano letivo de 2020-2021. 


